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í.0. DA APRESENTAÇÂO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Os Ordenadores de despesa da Secretaria de Gestáo e Finanças, Secretaria da Saúde,
Secretana da Educaçáo, SecÍetaria da Assistênc,a e Desenvolvimento Social e Secretaria e
Agricultura e Recursos Hidricos apresentam o ProJeto Básico visando a Contrataçâo de
empresa êspecializada na prestação de serviços de assessoria, consultoria e execução
orçamentária/contábil, das Unidades Administrativas da Prefeitura Municipal dê Tauá-CE
e determina as normas e condições gerais para elaboraÉo de editêl e suas minutas.

A LicitaÉo fundamentar-se-á nas Leis:
Lei Federal n'8.666/93 e suas alteraçôes,
Lei Complementar no '12312006 e suas altêraçôes; e

2. MODALIDADE DA LICITAÇÃO:
TOMADA DE PREÇOS. do tipo irenor preço poÍ tote

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

As Unidades Administrativas da Preíeitura l\4unicipal de Tauá buscam nas suas atividades
administratjvas uma maior tÍansparência dos atos praticêdos. Neste proc€sso, o apoio técnico
pÍofissional tem se mostrado peç€ fundamental em todas as esÍeGs govemamentiais. A
quêlidade e eficácia na execuçáo de tÉbalhos em sintonia com a legislaÉes vigentes são
imprescindiveas, obrigando-se cada vez mais os entes públicos a buscár o conhecimento mais
aprofundado da matéria, afim de propo.cionar e garantir a mais perfeita legalidade nas suas
açôes administrativas, estabelecendo programaÉo, organizaÉo, pÍática e inovaÉo e
fidelidade dos seÍviços prêstados.

Neste prisma, os serviços pertinentes à área de contrbilidade pública, planejamento de
execuçáo orçamentária e Íinanceira, elaboração de justficativas técnico-contábeis para atender
à Lei de Responsabilidade Fiscal, Tribunal de Contas do Estado do CeaÍá e demais órgão de
contÍole extemo, junto às Unidades Administratavas da prefeitura irunjcipat de Tauá, são
imprêscindíveis ao funcionamento regulardestas.

Por fim, a contrataçáo de uma assessoria técnica-contábil-financeira tem como intuito
primordial atender as recomendaçôes dos órgãos de Controle e FiscalizaÉo

Consideramos que o parcelamento do objeto em causa deva sêr Ei, LOTES (unidades
autônomas). os quais devem ser compostos por itens semelhantes e conelatos ou que
guardem uma relaÉo de interdepêndência entre si, ou seja, neste último caso, as
especificaÉes dos itens agrupados devem possuiÍ uma corÍelação, com o filo de se obter o
melhor êxito possível no gerenciamento do Íuturo contrato e, sobÍetudo, na execuçâo do objeto.
Ademais, com a corÍeta divisào em lotes há um ganho na economia de escâla, considerando
que â contratração poÍ lote de objetos assemelhados ou corelatos propicia melhor poder de
barganha na negociaÉo dos preços, barateando os custos.
4. DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO

Estado do Ceará
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TAUÁ

PROJETO BÁSICO
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1

Coíúrataçáo cle ompÍesa especiàlizacla na
Wstaçáo de sgavrços de assessorã,
çonsultoiê e execução
oçafientáÍialcontábil junlo à Secretada de
Gesláo e Finanças. do Município de Tauá"
CE

Mês 10
RS 8.700.00 R5 87 000.00

2

Contataçáo de omprcsa especializadà hê
p,estaçáo de §e/viçrs de assêssorã,
cnnsultoia e execuçáo
orçanentátia/cnnlábil, junlo à Secíetatia da
Saúde, do MunicÍpio de Tauá-CE

Més 10
RS 8.466.67 R$ 84 666.70

3

ContÂtêçáo de empíesa especíalizaala na
Píe§açáO de serviço§ de âssessorá,
consulloria e execução
oQahentária/conlábil, junto à Sedetaia cla
Educaçáo. do Municlfio de fauá-CE

Mé§ 10
R$ &483.33 RS 84.833,30

Conlrataçáo ale empíesa es@cialiaada na
preslaçáo de §erviço§ de assesso/,a.
cnnsulloria e execuçáo
orçamentária/contábil, junto à Secrctada da
Ássislénciâ e Desenvolvimenlo Social do
MunicÍpb de Tauá-CE

Més 10
RS 6.6A3.33 RS 6â833.30

5

Contàlação cle em$esa especializada na
qestaçáo de serviçús de assesso/,,ã,
consultoda e execução
oíçameníáriúcottábil, jutlÍo à Sedetaría de
AgÍícultu@ e Recursos H[chícns. do
Municlpto de Tauá-CE

Mês 10 RS 6.600.00 R$ ô6.000,00

VAI,OR GLOBAI, R$ 389 333.30

41 A despesa do presente proJeto estima-se em R., 389.333,30 (trezentos e oitentâ e
nove mil e tfezentos e trínta e três reais ê trinâ centdvos).

4.2. Os preços de referência oÉ apresentados foram estimados tendo como base as
pesquisas prévias de preços realizadas junto às empresas do ramo de atividade pertinênte com
o objeto em apreço, partes integrantes deste processo.

5. ESPECTFTCAÇÔES DOS SERVIÇOS

5.1. ConcepÉo e implantaçâo de rotinas e procêssos pard execuÉo dos seNiços de
execuÉo orçamêntária e contábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e
compensaÉo, que permita.

Emissáo dos livros contábeis: diário e Íaáo, consoante normas do Conselho Federal de
Contabilidade:

I
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ll. Registrar a execuÉo orçamentária, por meio dê êmissão, liquidaÉo ê pagamênto de
empenhos de despesa;

lll. ElaboraÉo de demonstrativos orçamentáíos, financeiros e palrimoniajs;
lV. ElaboraÉo de balanços e balancetes para atendimento de exagências da Lei 4320/641
V. Registro de lançamentos contábeis, incluindo receitês e despesas;
Vl. GeraÉo de demonstrativo para elaborâçáo dos Relatórios de Gestáo Fiscat e Resumo

de Execuçáo Orçâmêntária, consoante regulamentaÉo da Lei de Rêsponsabilidade ê
da SecÍetaria do Tesouro Nacional.

5.2. OrientaÉo dos servidorês dos departamentos dê contabilidade, finânças, Finanças e de
pessoal para process€rmento da contabilidade, execuÉo do orçamento, compreendendo as
fases da despesa pública de: empenho, liquidaÉo, pagamento. incorporação patnmonial,
processamento do movimento bancário e outros.

5.3. Executar e acompanhar os serviços contábeis das entidades acima relacionadas, com o
padrâo de qualidade, permanecêndo o acompanhamento por parte da empresa contrâtada
para dar oíêntaçáo têcnica, por meio de;

a) Prestadores dê serviços da empresa contratada à disposiÉo da preÍeitura
l\,Iunicipal e seus entes;

b) Visitas técnicas regulares do contador Íesponsável;
c) Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário;
d) Atendimento dê servidores da Prefeitura e seus entes na sede da empresa

contratada, para oÍientaçôes técnicas especificas, pÍoduÉo de trabalhos especiats,
orientaçôes, treinamentos e consultorias;

e) Resposta de consultas por teleÍone, diretas e por meio dos sistemas de
comunic€ção disponíveis, como: e-mail, teleíone e "on-line".

5.4 DETALHAMENTO ESPECiFICO

. Realizar orientaÉo de servidores pêra implantaÉo dê dados no Sistêma de
lnformaçôes Municipais - SIM, do Íribunal de Contas dos Municipios do Êstado do Cearái
. PÍestaÍ assessoria a funcionários da PreÍeitura e seus entes para elaboraçáo de
demonstrativos exigidos pelos óÍgáos de controle, nas áreas de competência contábil,
como tamtÉm executá-los:
. Atuar na elaboraÉo de Balanços e Balancetes dos Sistemas Orçamentário,
Financeiro e Pêtrimonial, bem como organizaçáo da documentação de despesa, decrêtos
e demais demonstrativos que comprovam a êxatidáo do fechamento mensal da
contabi,idade, necessários à geraÉo das demonstraçôes e dos Íelatórios fiscais e
encaminhâmênto on-line do Slir;
. Prestar orientação técnica para os gestores e servidores da PreÍeitura e seus entes.
oferecendo informaÉEs destinados ao processo de revisâo do Plano Plurianual vig6nte;
. OrientaÉo para a coÍTeta retenÉo de tributos na fonte, quando do pagamento de
dêspêsas aos credores;

,2
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. Orientação para êlaborâção de projetos dê lêi relacionados com âs áreas íinancêirâs
e administrativas, quando necessário;
OrientaÉo para gerenciamento oÍçamentário, incluindo abertura de cráditos adicionais, de
acordo com a legaslaçâo aplicável.

5,5. DAS CONDIÇOES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO

5.5.1-Os serviços serão prestêdos mediante assessona presencial na sede da prefeitura e de
seus entes e também por meio de consultoria na sede da empresa, sempre que se fizer
necessário.

5.5.2.Os serviços deverâo ser prestados necessanamente por equipe técnica da empresa,
composta de profissional devidamente registrado e regularizado no Con§elho Regional de
Contabilidadê - CRC

5.6. DA METODOLOGTA E EXECUÇÃO DOS SERVTÇOS

5.ô.1.Os serviços supõem atuaÉo presencial na sede da prefeitura Municipal de Tauá-CE e à
distáncia na sede da Empresa, conforme especjficado abaixo:

a) Assessoria ostensiva, píesencial e consultorja em contabilidade pública gestáo
financerra e tesouraria

No registro contábil e prestaÉo de contas dos atos e fatos que tenham
repercussão no patrimônio da Prefeitura e seus Entes;
No registro contábil dos atos e fatos que mediata e imediatamente possam vjr a
aÍetar o patrimônio da PreÍeitura e seus Entes, por meio do sistema de
compensaçâo;

Na conciliação das contas crntábeis, especialmente das contas banédâs.
dívida flutuante, devedores diversos, dívida fundada;
No encerramento diário dos recebimentos e pagamentos;
No encerramento mensal ê anual dos balancetes e balanços;
No acompanhamento do cumprimento das metas fiscais da Lei de Dirêtnzes
Orçamentárias (LDO);

No acompanhamento da despesa total com pessoal, dívida consolidada líquida
e operações de créditol
No arquivamento da documentação contábil, conforme lnstruçóes Normativas
do lribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará:
No acompanhamento das obrjgaÉes lêgais a serem cumpridas pelos gestores,
Nas prestaçóes de contas junto ao Tribunal de Contas dos municípios do
Estado do Ceará.
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b) Gestáo nos procedimentos contábeis

6.'1. As despesas deconentes da contrataçâo, obleto deste projeto Básico, coÍrerào à conta
das seguintes dotaçôes Orçamentáriasl

a) Secretaria de Gestão e Finanças:

DotaÉo Orçamentária: 04.O'1.U.122.20'16.2.007 - Gestão e Manutençáo dâ SecÍetaria
de Gestáo e Finanças; Fonte: 1.001 - Recurso OÍdinários.

b) Secretaria da Saúde:

Dotaçáo Orçamentáriat 11 .O1 .10j22.2015.2.030 - Gestâo e Manutençáo da Secretaria
da Saúde; Fonte: 1.21 1 - Receitas ê impostos e dê tansfeéncias de imposlos - Saúde.

c) Secretaria da EducaÉo:

DotaÉo OÍçamentária 15.01.12.122.20'12.2.059 - Gestâo e ManutenÉo da SecÍêtaÍia
da Educação; Fonte: 1.111 - ReceÍtas e lmpostos de TransfeÍência de lmpostos -
Educaçáo - 25%.

d) SecretaÍia de Assistência e Desenvolvimento Social

e) Sêcretaria de Agricultura e RecuÍsos Hídncos

DotaÉo Orçamentária 22.01.O4.122.2024.2.123 - Gestáo e Manutençáo da Secretarja
de Agricultura e RecuÍsos Hídncosi Fontei 1.00'l - RecuÍsos Ordinários

DAS CONDIÇÔES E RESTRIÇÔES PARA A PARÍICIPAÇÃO

DAS CONDrÇÔES DE PARTTCTPAÇÃO

Dotaçáo Orçamentária. 18.01.08.122.2005.2.095 - lvianutenÉo e Funcionamento da
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social; Fonte: 1.090 - Outros Recursos
nâo vinculados

7

7.1

. Exame pÍeventivo, por amost.agem, em documentos da execuçáo orçamentária
e financeira (Notas de Empenho e Comprovantes);

. Exame preventivo, por amostragem, nas prestaÉes de contas ao Tribunal de
Contas dos l\,lunicipios do Estado do Ceará e demais ôrgãos fiscalizadores

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁR|OS
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7.'1.1. Podeé pârticipar da presente LicitaÉo qualquer firma indavidual ou soÇiedadê
rêgulaÍmente estabelecida no país, previamente cadastrada na Prefeitura Municipal de Tauá-
CE, para o ramo de atividade pertinente ao objeto desta Tomada de Preços, no prazo
determinado no artigo 22, § 2.o, da Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçôes.

7.1.2 Como condição de participação os pÍoponentes deste certame serão submetidos à
análise prévia quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no cêrtame ou a futura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cádastros:

a) consultas ao Cadasto Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da
Conúoladoria-Geral da Uniáo, no sítio
ww\ü portaltransparencra gov.bísancoes/cers

b) Cadasko Nacional de Condenaçóes Civis poÍ Ato de lmprobidade Administrativa
(CNCIA), do Cons€lho Nacional dê Jusüça, no sítio
wwwcnJ lus bí/improbidade_adm/consullar_requerido php:

c) Consulta ao Cadastro Nacaonal dê EmpÍesas Punidas - CNEP do Portal da
Transparência, no sítio (hnp://www.portattransparencta.gov bísancoes/cnep.

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídic€ do Tribunal de Contas da Uniáo, no sítio
https://certrdoes-apf apps tcu gov.brl

7.1.2.'1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sôcio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevé,
dentre as sançóes imposias ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçáo de conÍatar com o Poder Público, inclusive poÍ intermédio de
pessoa juídica da qual se.ia sócio majoritáío.

7.2. Nâo poderá participar da presente licitêção qualquer Íirma individllal ou sociedade
regularmente estabelecida no pais

7.2.1.Empresa cuja Íalêncaa haja sido decíetada, sem que tenha sjdo legalmente
Íeabilitada.
7.2.2.lmpedidas de licitar e contÍatar com a Administraçâo Pública.
7.2.3.Suspensas tempoÍariamenle de participar de licitaÉo e imp€didas de contratar com
a AdministraÉo Pública.
7.2.4. Declaradas inidóneas pela Administraçáo Pública, enquanto perdurar€m os motivos
determinantes destr condiÉo.
7.2.5. Licitante que incona em quaisqueÍ das hipóteses previstas no aÍtigo 9o, caput e
incjsos, da Lei no 8.ffi/1993, ou seja:

At1. 9' Náo poderá padicipar, direta ou iúietamente, da licitação
ou da execuçáo de obra ou seviço e do lomecimento de bens a
e/es neces§áros:

7 12.2. Conslalada a existência de sançáo a Comissão de LicataÉo reputará o tic,tante
inabilitado, por falta de condiçâo de participaÉo
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l- a autordo projeto, básico ou executivo, pessoa física ou Jurídica;ll -empresa, isoladamente ou em consórcio, Êsponsável pela
elaboÊção do projeto básico ou execulivo ou da qual o autor do
projeto seja diigente, gercnte, acionista ou detentor dê mais de
5y" (cinco por cento) do capital com dieito a voto ou controlador.
responsável técnico ou subcontatado.
lll- seNidor ou diigêntê de óryáo ou entidade contratante ou
responsável pela licíbçeo.

7.2.6. Estrangeiras nâo autoíizadas a comercializar no país.
7.2.7. Cujo estatuto ou contrato social, não anclua no objetivo social dê empresa,
atividade compatível com o objeto do certame.

7.3. Não será pêrmilida a subcontrataqão total ou parcial para a execução do objeto
desta licitação.

7.4. Nâo será admitida a participaqão de interessados sob forma de consôrcio ou grupo de
empresas

7 7 Será Oarantido às licitantes enquadradas como Microempresas ê âs Empresas de
Pequeno Porte. tratamento diÍerenciado previsto nos termos da Lêi Complementar n. 123, de
í4 de dezembro de 2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS IIERCADOS / Das
Aquisiçóes Públicas.

7.5. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante partjcipar
de mais dê uma empresa especializada no objeto desta LicitaÉo, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório.

7.6. As licitantes deveráo proceder, antes da elaboração das propostas, a verificaÉo
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a Comissão permane;te
de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da rêuniáo de abertura da ticitaÉo, os erros
duvidas ou omissôes porventura observados. A nâo comunicaÉo no prazo acima estabelêcido
implicara na tácata aceitaÉo dos elementos fornecidos, nâo cabendo, em nenhuma hipótese,
qualquer reivindicaÉo posterior com base em imperfejÇões, inconeÇóes, omissões ou falhas.

7.8. Em se tÍatando de microêmpresa ou empresa de pequeno porte, para que possa gozâí
dos benefícios previstos nos teímos da Lei Complementar no 123120ffi, é necessária a
apresentaÉo, junto com os documêntos de habilitaçáo, a declaÍação de enquadramento como
mícíoemprêsa ou emprêsa de pequeno porte, assinado pêlo titular ou rêpíêsentante lêgal da
emPreSa, devidamente comprovado.

7.9 A náo apresentaçâo da Declaração de que trata o item 7.8 não impedirá a participaçáo
no certame, acaÍretando somente a perda do dirêito à fruiÉo dos benefícios referidos da Lei
Complementar no'123/2006.
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8. DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

8.1. Os documentos necessános à habilitaçáo deveÉo estar dentro do prazo de validade,
para aqueles q.rja valldade po§sa expirar Na hiÉtese de o doq.tmento náo conteÍ
expressamente o pÍazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentaÉo do órgáo emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal
declaÍaçáo ou regulamentaçáo, o documento será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias. a partir da data de sua emissâo

I 2.1. Seráo aceitas somente cópias legiveis.
8.2.2. Náo serâo aceitos documentos cujas datas estejam rasuÍadas.
I2 3 A Comissâo PeÍmanente de Licitaçáo reseÍva-se ao direito de solicitar o original
de qualquer documento, sempre que tiveÍ dúvida e julgar necessário.
8.2.4. Caso na autenticaçáo conste expressamente que esta se refeíe ao verso e ao
anverso do documento, a exigência Íeferente à autenticação de toda§ as faces do
documento fica sem validade.
8.2.5. Caso o documento apresentado seja expedido poÍ instituiÉo que rêgulamente a
disponibilização do documento pela internet, a Comassâo permanente de Licitaçao
poderá vêrificaÍ a autenticidade deste através de consulta via intemet. devendo neste
conter o ceÍtificádo de autentrcidadê

8.2.6. Para a habilitaçáo juridica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste
instrumento convocaiório, demonstGr a compatibilidade dos sêus objetivos soctats com o
objeto da licitaÉo.
8.2.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiÉo pública que esteja
com seu funcionamento paralisado no dia de rec€bimento dos envelgpes, a licjtante
deverá, sob pena de ser inabilitada, apresentar o reÍerido documento constando o termo
final de seu periodo de validade coincidindo com o periodo da parâtisaçáo e deverá,
quando do término da paralisaÉo, sob pena de rescisáo contratual supervenientemente,
levar o documento â Comissáo Permanente de LicitaÉo nas condiÉes de autenticâÉo
expressas neste Edital, para que seja apensado ao processo de licitaÉo.

8.3 OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TACÀO CONS|ST|RÂO DE:

8.3.í. A documentaÉo relativa à HAB|L|TAÇÃO JUR|DICA consiste em

8.3.í.1. Certificado de Registro CadastÍal (CRC) emitido por esta prefeiturê Municipat, dentÍo
do prazo dê validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

8.3.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de êmpÍesárjo individual, no registro púbtico dê
empresa mêrcantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante sêr a sucursal, filaal ou

8.2. Os documentos de habilitaÉo deveráo ser apresentados em oÍiginal ou por qualquer
pÍocesso de ópia autenticada por cartório competente ou poÍ servidor da administração ou
publicação em órgáo da amprensa oficial.
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agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaÉo no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

8.3.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mêrcantil da Junta Comercial, em se tÍatando de
sociedades êmpresárias e. no caso de sociedades por açôes, acrmpanhado de documentos
de eleiÉo de seus administradores; devendo, no câso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com aveóaÉo no registro da Junta onde
tem sede a matÍiz.

8.3.í.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTjTUT|VO. no caso de sociedades simptes - exceto
cooperativas - no Cartôrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio: devendo, no caso de a licitante ser a sucuÍsal, filial ou agência,
apresentar o Íegistro no Cartório de RegistÍo das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com
averbaçáo no Cartório onde tem sede ê matriz.

8.3.1 5. Em se tratando de micÍoempÍeendedor individual - MEt: Certiticado da CondiÉo de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja acertaÉo Íicârá condicionada á verificaÉo da
autenticadade no sitio www. porlaldoemprêendedor gov br;

8.3.1.6. DECREIO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociêdade
estÍangeira em funcionamento no Pais.

8.3 1.7. Cédula de identidade do responsável legal

8.3.2. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHTSTA consiste em:

8.3.2.1 Prova de inscriÉo no Cadastro Nacionatde Pessoa Juridica (CNpJ)

4.3.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes estaduat (CGF) ou municipat
(lSS), conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compativêl com o objeto contratual:

8.3.2.3. PÍova de regularidade para com a Fazênda FedeÍal, Estadual e Municipat do
domicilio ou sede do licitante:

a) A pÍova de regulaÍidade com a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentaÉo de certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da Uniáo (DAU)
por elas administrados, inclusive os cÍéditos tributários relativos às contriburçôes
sociais previstas nas alíneas "a" a 'd ' do paÍágráo único do art. 11 da Lea n" 8.212.
de 24 de julho de 1991

b) A comprovaçáo de rêgularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser Íeita
atÍavés de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscÍitos na Dívida Ativa
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Estadual.
c) A compíovação de rêgularidadê para com a Fazenda Municipal dêvêrá ser feita
ãtíavés de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
l\4unicipal.

8.3.2 4. Prova de situaÉo regular perante o Fundo de caranlia poÍ Tempo de Serviço - FGTS,
alravés de Certificado de Regularidade de Siiuação - CRS.

8.3.2.5. Prova de situaÉo regular pêíante a Justiça do Trabalho, alravés da Certidâo Negativa de
Débatos Trabalhislas - CNOT. conforme Lei 12.44012011.

8.3.2.6.4s micaoempíesâs e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçáo
êxigida para êfeito de comprovação de regularidade fiscêl e lrabalhista, mesmo que esta apresente
êlguma rest.iÇâo

8.3.2.7.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscâl e trabalhisla, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondêrá ao momento em que o
proponente for declêrado o vencedor do ceÍlame, profiogáveis por igual periodo, ê critério da
Comissáo Pêímanente de LicitaÉo, para a regularização da documentaçáo e emissão de eventuais
cêrtidôes negativas ou positívas com efeito dê certidão negativa.
8.3.26.4 nâo-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contralaÉo sem prejuizo das sanções prêvistas no art. 81, da Lêi no 8.666/93, sendo
facultado a convocação dos licitantes remênescenles, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conformê o caso.

8.3.3. Visando o cumprjmento do prazo de _execu!Éo, a qualidade e a segurança do objeto da
contrataçâo deste PÍêgão, a OUALIFICAçAO TECNICA da empresa proponente deverá ser
comprovada mêdaânte.

8.3.3.1. Prova de inscriçáo da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Contabilidade -
cRc.
8.3.3.2. Atêslado de capacadade técnica emitido por pessoa jurídica de dirêito público ou prjvado,
que comprove que o(a) licitante tenha executado ou esteja execulando sêrviços de nalureza e
espécie condizentes com o objeto deste Edital.

8.3.3.2.1 Em havêndo dúvidâ acerca da verâcidadê do documento a Comissão de
Licitaçào poderá promover diligência iunto a emitente, a fim de comp.ovar a vêracidade do
Atestado de Capacidâde Íécnicá em questâo, e:

8.3 3.3. CapâcitáÉo Técnica-Profissional, comprovando que a LICITANTE possli, em seu quadro
permanenle, na data previsla nesle edital, paÃ a rcali.açào da licitação, 01 (um) Contâdor e 01
(um) Técnico em contabilidade, com expenência na árêa, dêtentor de atestação (aiestados ou
dêclârações), fornecida por pessoas juridicas de direiio público ou privado, que comprove a
execuçáo de serviço compatível com o objeto desta licitâçâ0.

L Conslalada a veracidadê, será confirmada a habililação da licilantê;
ll. Conslalada a não veracidâdê, a licilante se.á inabilitâda, sendo o fato
encãminhado á ProcuradoÍia Geral do l\4unicipio para que sêja aberto processo
administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções adminiskativas cabivers,
confome a legislãÉo vigênte.
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8.3.3.3.'1. A compÍovãÉo do vínculo empÍegetício com o licitente sorá constatâda
através de um dos segurntes documentos.

a) Carteira de Trabalho ê PÍevidêncaa Social (CTPS), Ficha ou Lavro de Registro
de Empregados (FRE) quê demonstrem a identificação do profissional, cuia dê
Recolhimento do FGTS ondê conste o(s) nome(s) do(s) profissaonat(ais);

b) Contíato Social do licilante êm que conste o profissional como sócio;
c) Conlrato de Trabalho celebíado de acordo com a legislação civil comum.

8.3.3.3.2. O licitante deverá apresentar declaíâÉo, por seu responsável lécnico,
informando que este concorda com a inclusão de seu nome na condiÉo de
responsável técnic! durante a execuçâo dos se.viços oía licitados.

8.3.3.3.3. O profissional indicado devêrá apresêntaÍ Certidâo de Regularidade
Profissioíal comprovado seu registro no Conselho Rêgional de Contabilidade - CRC.

8.3.3.3.4. Ê vedada a participação de proÍissional como Íesponsávêl técnico de mats
de uma licilante, cÉtso em que, constatado talfato, dêverá o profissional optar por uma
das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de iodas as
concorentes na quâl consla como responsável lécnico.

8-3-3.3.5. No câso de alteraÉo ê/ou substituiÉo do proÍissional indicâdo pela licttante
na declaração prevista no item 8.3.3.3.2, a licilanle deverá indicâ( imediatamente, ao
Municipio de Tauá-CE.

8.3.4. Visando o cump.imento do prazo de execuçào, a qualidade e a segurança do objeto da
conlrataçáo em sua totalidade, a OUALIF|CAçÃO ECONôMICAfINANCEIRÂ da licitante deverá
ser compÍovada mediante:

I3.4.1. Balanço Patrimonial e demonstÍaçõeg contábeis do último êxercício sociat, já exigíveis e
apresentados na íorma da lei, com termos de abertura e encenamento do Livro DiáÍio, devidãmente
registrado na Ju a Comercial de origem que comprovem a boâ situaÉo financejra da empresa,
vedada a sua substituaçáo por batanceles ou bâtanços provisórjos, podendo ser atuatizados por
indices oficiais quando enceÍrados há mais de 03 (três) meses da data de apÍesentaÉo da
proposta, devidaÍnenle assinados por contabilista registrado no CRC.

8.3.4.1.1. O Microemp.êendedor lndividual-MEl que no ano-calendário anterior não
lenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está
dispensedo da aprêsentação do Balanço patrimoniat e demonstraÉes contábejs do
último êxêrcício social na íoma do item anterior, confoÍme art. 1.179 s2o do Côdigo
Civil e artigo 18-4, § 1o da Lei Cômplementar no 123/2006, entretanto dêverá apresentera DASNSIMEI (DeclaraÉo Anual do Simples Nacional - MicíoêmpÍeendedoÍ
lndividual);

8.3.4.'1.2. no câso de empresa constituídâ no exercícjo social vigente, âdmile-se a
apÍêsêntãçáo dê balançô petrimoniâl e dêmonstraçôes contábeis referentês ao periodo
dê êxistência da sociedade:
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a)

4.3.4 2

b)

8.3.4'1.3-As empresas optantes pêlo rêgime de tributaÉo sobÍe o lucro
Íeal/presumido, através da êscrituração digital SPED (ECO), conÍorme dispôe o art.
3' da lnstruÉo Normativa no 1.594 de 01 de dezembÍo de 2015, da Receita Federal
do Brasil, íicâ exigida a apresentaçâo do Balanço Patrimonial do último exercicio
social, até o último dia útil do mês de maao do coÍrente ano;

83.4.í.4.As sociedades poí açôes devêrão apresentar as demonstraçôes
contábeis publicâda na lmprensa OÍicial, de acordo com a tegistaÉo peÍtinente.

ComprovaÉo da boa situaÉo financeira através dos seguintes indicesl

LG

Passivo Circulanê + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrêntê maioÍ ou igual a 1,0:

Ativo Circulante

LC

c)

passivo Circulante

indice de Solvência Geral maioÍ ou iguala 1,0:

Ativo Total

SG

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante

8.3.4.3 ComprovaÉo do Patrimônio tíquido igual ou superior a .toolo (dez por cento) do
valoÍe estimado para contrataçáo, devendo a comprovaÉo ser feita atEvés do Balanço
Patrimonial do último exercicio enceÍTado, conforme exigência do item 8.3.4.í.

8.3.4.4. CeÍtidâo Negativa de falência, de concordata, de ÍecuperaÉo judicial ou extraiudicial
(Lei no 1'1.101, de 9.2.2005), êxpedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos
últimos 30 (tinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na pópria Certidâo.

43.4.4.1. Na ausência da Cenidâo Negativa, a ticitante em RecuperaÉo Judiciat
deverá comprovar a sua viabilidade económica, mediante documento (certidáo ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessáo judicial da
recuperaÉo, nos têrmos do artigo 58 da Lei 14 11212020., ou homologaÉo do plano de
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudacial,
nos termos do anigo í64, § 50 da lei 14.'l12l2O2O
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lndice de Liquidez GeÍal maior ou igual a 1,0:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
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4.3.4.4 2. A empresa em recuperaÉo judicial/e)drajudicial com recuperação judiciat
concedida/plano de recuperaÉo extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
Íequisrtos para habrlitaçáo econômico-financeira

8.3.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

8.3.5.1 DECLARAÇÃO que náo emprega menor de '18 anos em trabatho notumo, pengoso ou
insalubre e náo empÍega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll. da Constituiçâo Federal.

8.3.5.2. OECLARAÇÃO QUE SE ENOUADRA Et/! t\íE OU Epp - Que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complemenlat no 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em sêus aÍts. 42 a 49.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. As píopostas deverâo ser pÍeenchidas em via única, digitada ou impressa por qualquer
proc€sso mecánico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em papel
timbrado da empresa, assinadas na última Íolha e rubícadas nas demais poÍ pessoa
legalmente habilitada.

9.2. As pÍoposlas de preços deveráo conter a razáo social, local da sede, número de inscÍiçáo
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNpJ, inscriçáo estadual ou municipal, número do
telefone e o endereço eletrônico.

9.3. E obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços.

9.4. Planilha de Preços com especilicações claras, completas e minuciosas dos serviços
oferecidos, e demais caracteristicas técnicas detathadas que possibilatem sua avaliação, com
respedivo periodo / meses. pÍeços mensal e total. conforme projeto Básico - Anexo I

9.5. A proposta deverá conter os pÍeços unitário e total expressos em algarismos e por
extenso. Em caso de divergência entre os valores unitário e total, prevaleceÍá o unitáno, e entre
os expressos em algarismos, e por extenso, prevalecerá o por extenso

9.ô. A náo apresentação da proposta com vâlor por extenso náo acârrêtaé a desclassíicaçáo
da proponente no certame.

9 L Os preços devem ser cotados em moeda nacional. devendo incluir todos os custos
necessários pa.a o atendimento do objeto desta licitaÉo, bem como, todos os impostos,

9.7. O prazo de validade da pÍoposta seÉ de 60 (sessenta) dias, crntados a partir da daia de
sua entrega.



ü
Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ

encargos trabalhistas, previdenciáíios, fiscais e comêÍciajs, taxas, fretes, sêguíos,
deslocamentos de pêssoal, e quaisquer outros custos ou despesas gue incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente sobre a prestaçáo do serviço, constantes da proposta,
abÍangendo, assim, todos os custos nêcessános à execuÉo do objeto em perfejtas condiçoes
durante o prazo de contrato.

9.9. Conerâo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta.

9.'10. A apresentaÉo da proposta implicaÉ plena aceitaÉo, por parte da proponente, das
condiçóes estabelecjdas neste Edital e seus Anexos.

9.11. Após a análise, seráo desclassific€das, com base no artigo 48, incisos I e ll da Lei no
8.66/93, as propostas que:

9.11.1. Apresentarem preços excêssivos ou manifestamente inexequívets, assim
considerados aqueles que náo venham a ter demonstíada a sua viabilidade através de
documentaçáo que comprovê quê os custos dos insumos sáo coerêntês com os dê
mercado e que os coeficientes de produtividade sâo compâtiveis com o fomecimento do
objeto, não se admitindo complementaçáo posterior_

9.12. Nâo atenderem ás exigências contidas neste Edital

10.1. Considêrar a minuta do TêÍmo de Contrâto apresentado, a seguir

CONIRATO NÓ

Processo Administrativo no

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UIV LADO O
II/IUNICÍPIO DE TAUÁ, POR INTERMÉDIO DA

EAEMPRESA , PARÁ O
FII!! QUE NELE DE DECLARA

O MUNICíP|O DE TAUÁ, pessoa juridica de direito público interno, com sede à Rua

*

, inscrito no CNPJ/NIF sob o no _, através da
Secretaria , representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas infÍafirmado
doÍavante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,
com êndereço à
CNPJ sob o n' , represêntada por Portado(a) do CPF
no _, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de

10. DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO

êm _, Estado do _, inscrito no
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acordo com o Edital de TOiIADA DE PREÇOS no Píocêsso no
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraçôes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condiçôes a sêguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNOAMENIO LEGAL.

1.1.1. Nas determinaÉês estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93 e alteraçóes posteriores e
nas Leis ComplemenlaÍes f 123/20ú e 14712014,
'1.1.2. Nos preceitos de direito público; e
1.1.3. Supletivamente, nos principios da teoria geral dos contratos e nas disposiçóes do diÍeito
privado.

CLÁUSULA SEGUNOA _ DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO.

2. L O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta

1 1. No Edital e seus Anexos da Tomada de Preçls no_,
1.2. Nos termos da pÍoposta firmada pelâ CONTRATAOA que, simultanêamente

2
2

a)

b)

Conste no Processo Administrativo no

Nâo contrariem o intêÍesse público

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO.

3.1. Constitui objeto do presente instrumento a_, de acordo com
exigências e êspecaficaFes constântes no Edital e Anexos dê Tomada de preços

as

qLre integram este instrumento independente de transcÍiçâo

CúUSULA QUARTA - DO vALoR.

4.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONÍRATADO peta prêstaÉo dos serviços do objeto
deste contrato o valoÍ globalde R$

ITEN] ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE V. UNIT V. GLOBAL

VALOR GLOBAL

CLÁUSULA QUINTA - DAS oBRIGAÇÓEs E RESPoNsABILIDADES DA CoNTRATADA

1 1 O presente Contrato fundamênta-sel

:
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5.1. A CONTRATADA obriga-se a:

5.1 1 Executaro objeto em conformidade com as condjçôes do Editale seus anexos. no
contrato e nas demais cominaçôes legais.
5.1.2. Dar início à execuÉo do servaço conforme estabelecido na Ordem de Serviço expedida
pela CONÍRATANTE.
5.1.3. Utiliza., na exêcução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempenho das
respectivas funÉes, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente
da prestaÉo do serviço e administraÉo dos recuÍsos humanos necessários á execuÉo do
contrato, que nâo teráo nenhum vinculo trabalhista para com a CONTRATANTE.
5.1.4. Providenciar a substituiçâo de qualquer proÍissional envolvido na execuÉo do objeto
cont.atual cr.rja conduta seja considerada indesejável pela Íiscalizaçáo da contratante
5.1.5. Caentificar, por escrito, dentro do prazo dê 24 horas, a fiscatjzaÉo da CONTRATANTE
qualquer ocorrência anormal verificáda na execução do serviÇo, independentemente da
comuntcaçáo verbal. sob pena de multa
s.1.ô.Manter, durante toda a execuçâo contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaÉo exigidas na licitaçâo.
5.1.7. Responsabilizar-se pelos danos causados direiamente à contratante ou a terceiros,
deconentes da sua culpa ou dolo, quando da êxecuçáo do objeto, não podendo ser arguido
para efeito de exclusâo ou reduçáo dê sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalizaÉo ou acompanhar a execuÉo contlatral
51.8 Responder por todas as despesas dirêtas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social,
impostos, êncargos sociais, transpoüe e outras providências, Íespondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumpnmento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaÉo
correlata, apliúveis ao pessoal empregado na execuÉo contratual

5.1.9.A ausência ou omissão da fiscalização da contratante não eximirá a prestaÉo dos
serviços das responsabilidades previstas deste instrumênto.
5.1.10. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do
Contrato, no todo ou em pêrte a terceiros, sem anuência da ContÍatante, sob pena de
rescisáo.

cLÁUSULA SEXTA - oAS oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES DA coNÍRATANTE

6.1. A AdministraÉo Pública obriga-se a

6.1.í.A Contratante se obÍiga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condiÉes
necessárias ao pleno cumprimênto das obrigaçôes decorrentes dêsse instrumento, consoante
estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteíores

6.1.2.Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissáo de Ordem de
Serviço.
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6.1.3. Fiscalizar e acompanhar os serviÇos executados pela contratada.

6.1.4. Comunicar ao(â) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução

do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas.

6.1.5. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

dêvidamente atestadas pelo Setor Competente.

6.1.6. Notificar a CONTRATADA, de qualquer inegularidade dêcorrente da execução do objeto

contÍatual.

6.1.7.Aplicar as penalidadês previstas êm lei e neste instÍumento e nas demais comrnações

legais.

cLÁUSULA SÉTIMA _ DA FISCALIZAÇÃO

7,1. A execuÉo contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) CONTRATANTE, através

de servidor especialmente designado para este fim, de acordo com o estabelecido no art.67,
da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA _ DOS RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS

8.1. O objeto do contrato decorrente desta licitaçáo sêrá recebido do seguinte modo

a) provisoíiamente, pelo rêsponsável por seu acompanhamento e fiscalizaçâo, mediante
termo circunstanciado, assinado pêlas paÍtes êm até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do contratado;

b) dêfinitivamente, poÍ servidor ou comissáo designada pela autoridade compêtêntê,
mediante termo circunstanciado, assinado pêlas partes, após o dêcurso do prazo de

observaÉo, ou vistoria que comprove a adequaÉo do objêto aos termos contratuais,
obsêrvado o disposto no art.69 da Lei no 8.ffi6/93 e suas alteraçôês postêriores

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.1- Aos proponentes que ensejarem o retardamento da êxêcuçáo contratual, sêja total ou

parcial, comportar- se de modo inidôneo, náo mantiverem â pÍoposta, fizerem declaraçáo falsa

ou cometerem fraude fiscal, falharem ou fraudarem na execuÉo do contÍato poderâo ser

aplicadas, conformê o caso, as seguintes sanÉes, sem pêuízo da reparação dos danos

causados ao Município de Íauá pelo infÉtor:

L

Advertência;
Nlulta de até ío% (dez por cento) sobre o valor previsto da contrataçâo. No caso de

Estado do Ceará
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4.1,

descumprimento do contrato fiímado:
lll. Suspênsão temporária de participação em licitaÉo e impedimento de contratar com
o município de Tauá por prazo náo superior a o2(dois) anos;
lV. DeclaraÉo de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com o municipio de Tauá
enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridadê que aplicou a penâlidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir o município de Tauá pelos prejuizos resultanles e
após deconido o prazo da sanÉo aplicada com base no inciso anterior.

9.2. O valor da multa aplicada será deduzjdo pela CONTRATANTE por ocasiâo do
pagamento, momento em que o DepaÍtamento Administrativo e Finênceiro do i,ilunicipio de
Tauá comunicará à CONTRATADAI

9.3. Se náo foÍ possível o pagamento por meio de desconlo, a CONTRATADA ficaÍá obrigada
a recolher a multa por mêio de DAM - Documento de AírêcadaÉo Municipal. Se não o fizer,
será encaminhado ao órgáo competente para cobrança e processo de execuçâo.

9.4 A reabilitaçao do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após
deconido o pÉzo da aplicação da sançáo e desde que indenizê o Municipio peto efêtivo
prejuizo causado ao Erário quando a condüa faltosa, relativamente ao presente cêrtame,
repercutir prejudicialmente no âmbito da AdministraÉo Públicâ irunicipal.

9.5. As sançôes previstas sêráo aplicádas assegurando ao Contratado ou ao Adjudicatário, o
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condiçôes.

a) os(cinco) dias úteis nos casos de advertência.
b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de dectaraÉo de
impedimento para licitâr ou contratar com o l\runicipio de Tauá.

9.6. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devjdo processo adminastrativo, que prevê defesa
prévia do inleressado ê recuÍso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao
processo.

9.7 A aplicaÉo das penalidades é de competência do Ordenador de Despesas signatário do
respectivo contrato.

I8 As multas nào têm caráter indenizatório ê sêu pagamento não eximirá a conkatada de
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTRATANTE. decorrentes das infraÉes cometidas

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oorAÇôES oRÇArvENTÁRrAs
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10.1. As despesas deconentes da contrataÉo, objeto desta licitaçáo, correrão à conta das
seguintes dotaçoes Orçamentárias

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

1'1.1. O pagamento seÉ realizado mediante apresentaÉo da Nota Fiscal e fatura
correspondente aos serviços prestados. A fatura dêverá ser aprovada, obÍigatoriamente, pelo
OrdenadoÍ de Despesas, que atestará o serviço prestado.

11.2. Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento será êÍêtuado
até 30 (tÍinta) dia após o pÍotocolo dê Fatura pe|aCONTRATADA.

11.3. Caso seja constatada alguma inegularidade nas notas fiscais/faturâs. estas serão
devolvidas â CONTRATADA. para as necêssárias coÍreçóes, com as informaçóes quê
motivaram sua íejeiÉo, contando-se o prazo paÍri pagamento da data da sua reapresentaçáo.

11.4. O pagamento faca condicionado á comprovaÉo de que a CONTRATADA enconta-se
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista, encontrando-se condicionado á
apresentaÉo dos seguantes comprovantes:

a) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional será efetuâda mediante apÍesentaÉo
de certadâo expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federatdo Brasil (RFB) e
pela ProcuÍadona-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÍéditos
tributários federais e à Divida Ativa da Uniáo (OAU) por etas administÍados, inclusive os
créditos tributários relativos âs contribuiÉes sociais previstas nâs alineas ,,a,,a ,d,,do
parágrafo único do art. 'í1 da Lei n' 8.212, de 24 de julho de 199í.
b) ComprovaÉo de Íegularidade para com ê Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Cenidâo Consolidada Negativa de Débitos inscítos na Divida Ativa Estadual.
q) ComprovaÉo de regularidade para com a Fâzenda Municipal deverá ser fêita através
de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d) Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
atÍavês de Certificado de Regularidade de Situaçào - CRS.
e) Prova de situaÇáo regular peÉnte a Justiça do Trabalho, através da CeÍtidâo
Negativa de Débilos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44Ot2O11.

11.5. Toda a documentação exigada deveÍá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de rêprografia, obrigatonamentê aulenticada em cartório_ Caso esta documentaçâo
tenha sido êmitida pela lnternêt, só será aceita após a confirmaÉo de sua autenticidade.

1 1.6 Não será efetuado qualqueÍ pagamento à CONTRATADA em caso de descumpÍimento
das condiçôes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaÉo.
1'Í.7. E vedada a realizaÉo de pagamento antes da execuÉo do objeto ou se o mesmo náo
estiver de acordo com as especiÍicaçôes do Anexo I - Projeto Básico do Edital.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1 . O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 2021
12.2. Os prazos de vigôncia destê contrato podêrão ser prorrogados no§ termos da Lei n'
8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-

FINANCEIRO

13.1. REAJUSTE: Os preços sâo firmes e irreaiustáveis pelo período de 12 (doze) meses da

apresentaÉo das propostas. Após 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados,

tomando-sê por base a data da apresentaÉo da p.oposta, pela variação do IGP[, da

FundaÉo Getúlio Vargas,

13.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém, de consequência§ incâlculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordináia e extracontratual, poderá, mediante

procedimeoto administrativo onde reste demonstrada tal §ituaçáo e termo aditivo, ser

restabêlêcida a relação que as partes pactuarâm iniciâlmêntê entre os encargos do contratado

e a retribuiçâo da Administração para a justa remuneração do fornecimento/serviço,

objetivando a manutenÉo do êquilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do

artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS

14.í. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressôes no quantitativo do objeto quê se fizerem necessários, conforme o disposto no

art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei de Licitaçôes vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DAS PRERROGATIVAS

15.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente

Contrato e também os abaixo elencados:

15.1.í. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adêquaçáo às finalidades do
interessê público;
í5.í.2. Extinguir o contÍato unilateralmente, nos cásos êspecificados no inciso ldo
artigo 79 da Lei n.'8.666/93;
15.1.3. AplicaÍ as sanÇóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contrato.
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'16.1 O instrumento contratual Íirmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido em conformidade com o disposto nos artiqos 77 a 80 dê Lei no 8.666/93.

16.2. Na hipótese de ocorer a rescisáo administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no
8.666/93, à CONÍRATANTE sáo assegurados os dirêitos previstos no artigo 80, incisos I a lV,

§§ 1' ao 4', da supracitada lei.

í6.3. Por ato unilateral dêsta Administlaçáo, nos casos pÍevisto na Lei de Llcitaçóes

cLÁUSULA DÉcII/]A SÉTIMA - DA PUBLIcAÇÃo

í7.í. Em conformidade com o disposto no PaÉgraÍo único do artigo 61 da Lei no 8.6ô6/93, o
prêsente Contrato será publicado na imprensa oficial. na forma de extrato.

CLAUSULA DECIMA OITAVA * DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tauá-CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde
já. qualquer outro. por mais privilegÉdo que seja.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento
contratual, depois de lido e aóado conforme, para que produza seus efeitos juÍídicos e legaas.

CONTRAÍANTE

TESTEMUNHAS:

01.

CONTRATADA

a2

Nome:
CPF/IVIF

Nomer
cPF/tvl

11. DAS DtSPOS|ÇÕES GERATS

11.1. O presente Projeto Básico apresenta-se a fim de delimitar as normas e cláusulas gerais
visando elaboraÉo de edital na modalidade TOMAOA DE PREçOS do tipo MENOR PREÇO
POR LOTE,

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUÁ

cLÁUSULA DÉcIMA SEXTA - DA RESCISÃo coNÍRATUAL

Tauá-CE _ de _ de 201_
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11.2. A Tomada dê Preços deverá ser conduzida pela Comissáo Pêrmanentê de Licitâção,
designada pela Portana n" O10403'll2O21-GABP, de 04 de janeio & 2021..

, 11 de fevereiro de 2021

de Macena
da SecretariaOrdenador de Despesas da Secretaria

da Saúde
Ordenddor

Órgao iadot

Antônia de Freitas
da Secrctatia

/a.o-p /n* 4arrk// Adiano üma Mennho
Ordenadora de

de e Finanças
Ordenador de Despesas da SecreÍaria

da Assistência e Desenvolvimenlo
Soc,a,

/ --_--hse í 5o6r #,t t< kz<C?ê
-José E/so, Gomes Bezerre

Odenadot de Despesas da SecrêÍa/a de Agricultura e Recursos Hidricos

Souza
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ANEXO I . JUSTIFICATIVA REFERENTE À VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE

CONSÓRCIOS

O ato convocatôrio admitirá ou náo a participaÉo de empíesas em consôrcio. Trata-se de

escolha discricionária da Administração Pública, o que, evidentemente, náo significa

autorizaçáo para decisóes aÍbitÍárias ou imotivadas. Por este motivo, autorjzamos o Presidente

da Comissáo de LicitaÉo de Tauá, no uso de suas atribuaÉes legais os seguintes termos:

Vedaçáo à participâÉo dê interessadas que se âpresentem constituidas sob a forma de

consóÍcio.

A restriÉo encimada se justifica na medida em que, nas contratações de serviços de

assessoria, consultoria e execuçâo orçamêntária/contábil, sâo peÍÍeitamente peÍtinentes e

compativeis para empre§as atuantes do ramo licitado, sendo bastante comum a particapaÉo

de empÍêsas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo

exigido no tocante à qualificaÉo técnica e econômico-financeira, condiÉes suficientes para a

execuÉo de contratos de§§a natureza, o que nâo tomaÉ restrito o unjverso de possíveis

licitantes individuais.

Desta feita, a ausência de consórcio não traÉ prejuizos à competitividade do ceÍtame. visto

que, em regra, a formaçáo de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve

questôes de alta complexidâde ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não

teriam condiçôes de supriÍ os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a

Administrâçáo, com vistas a aumentiar o número de participantes, admite a formação de

consórcio.

Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condiçáo de contraiante, a escolha da

participêÉo, ou nâo, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as dêvidas

justiíacativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu

artigo 33 atribui à AdministraÉo a prenogativa de admissâo de consórcios em lícitaÉes por

êla promovidas, pelos motivos já expostos.
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Neste prisma, concluise quê a vedaÉo de constituaçâo de empresas êm consórcio, para o

caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por pÍestigiar os principios da

compêtitividade, economicidade e moralidade.

á-CE '11 de fevererrc de 2A21

Fábio Henrique de Macena
Ordenador de Despesas da Secretaria

da Saúde
Orgão

Antónia

José E, Alexandino Souza
Ordenador de da SecÍetaria

ção

,4t rr,,- /ra, z/1*-r,/z'/ Adiano Lima Marinhó
OrdenadoÍa de

s de Freilas
da Sectetaria

de Gestào e Finanças
OrdenadoÍ de Despesas da Secretaria

da Assislência e Desenvolyimenlo
Sociâ/

Ío,;e I ' )

a sé E bõíztc*àÉYg#;,s -13 
( I c'-211

Ordenador de Despesas da SêcÍeÍa/rã de Agdcultura ê Recursos Hldricos

Ressalte-sê que a nossa dgcisão com relaçáo à v€daÉo à participaÉo de consórcios,

expressa no item 7.4 deste Termo de Refeéncia, para o caso concreto, visa exatamente

aÍasiâr a restriÉo à competiÉo, na medida em que a reunião de emprêsas que,

indivaduahente. podêriam prestar os servaços, Íeduziria o número de licitantes e,

eventualmentê, proporcionaÍ a formaÉo de conluiovcartéis parâ manipular os preços nas

licitrçóes.


